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b) Promover, subscrevendo as respetivas ordens de publicação, a 
inserção no Diário da República dos atos de eficácia externa e demais 
atos e documentos que nele devam ser publicados nos termos legais;

c) Autorizar a passagem de certidões e declarações, exceto em matéria 
confidencial ou reservada, bem como a restituição de documentos aos 
interessados;

d) Instituir, divulgar e implementar harmoniosamente nos serviços 
dependentes da administração as medidas de modernização administra-
tiva que visem um melhor acolhimento e atendimento dos utentes e uma 
simplificação de procedimentos, promovendo uma política de promoção 
e desenvolvimento da qualidade global dos serviços prestados.

2 — No âmbito da gestão de recursos humanos e no que respeita ao 
pessoal não docente da Universidade da Beira Interior e dos Serviços 
de Ação Social, praticar os atos descritos no n.º 2 do artigo 7.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, excetuando os atos referidos na alínea d), assim como:

a) Praticar todos os atos relativos à aposentação, salvo no caso de apo-
sentação compulsiva e, em geral, todos os atos respeitantes aos regimes 
de segurança social, incluindo os referentes a acidentes em serviço;

b) Autorizar os benefícios dos direitos reconhecidos no âmbito da 
legislação da parentalidade, bem como do regime jurídico do traba-
lhador estudante;

c) Autorizar o exercício de funções em tempo parcial;
d) Autorizar a prestação de trabalho suplementar, em circunstâncias 

excecionais, nos termos do artigo 120.º da Lei Geral de Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP) e do artigo 227.º do Código de Trabalho;

e) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo 
plano anual, nos termos da lei em vigor;

f) Autorizar a prática das modalidades de horário de trabalho previstas 
na LTFP;

g) Autorizar os mapas de assiduidade mensais;
h) Justificar ou injustificar faltas;
i) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal dos serviços depen-

dentes da administração em congressos, reuniões, seminários, colóquios, 
cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional;

j) Superintender na utilização racional das Instalações, especialmente 
no que se refere à realização de provas de conhecimento e exames fi-
nais por parte dos alunos e à organização de seminários, conferências, 
colóquios ou competições universitárias.

3 — No âmbito da gestão orçamental e realização de despesas na 
Universidade da Beira Interior e nos Serviços de Ação Social, praticar 
os atos descritos no n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, excetuando os atos 
referidos nas alíneas c) e e), assim como:

a) Praticar todos os atos preparatórios e de execução dos atos da 
competência do Reitor, em matéria de gestão orçamental e de realização 
de despesas;

b) Autorizar a libertação de garantias bancárias, cauções e de depósito 
de garantias, sempre que se restrinjam ou cessem os motivos que lhe 
deram origem;

c) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as despe-
sas inerentes a empreitadas de obras públicas e locação e aquisição de 
bens e serviços, cujo valor global das mesmas não ultrapasse o limite 
de 5.000 €;

d) Autorizar deslocações em serviço qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos 
ou despesas com a aquisição de bilhetes de transporte e de ajudas de 
custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos 
termos legais.

e) Autorizar que as viaturas afetas à Universidade possam ser con-
duzidas, por motivo de serviço, por trabalhadores que não exerçam a 
função de motorista, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 490/99, de 17 de novembro;

f) Propor e concretizar o abate de bens do imobilizado corpóreo, 
obsoletos ou inutilizados e integralmente amortizados;

g) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos próprios, 
fixando os respetivos preços;

h) Aprovar os autos de receção provisória e definitiva de empreitadas 
de obras públicas ou de fornecimento de bens;

i) Autorizar transferências para instituições particulares no âmbito da 
ação dos respetivos serviços;

j) Autorizar transferências para particulares relativas à concessão e 
atribuição de bolsas de estudo;

k) Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal e 

ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro;

l) Atribuir apoios aos estudantes no quadro da ação social escolar, 
nos termos da lei e regulamentação aplicável;

m) Elaborar e apresentar ao Conselho de Ação Social o relatório 
anual de atividades.

4 — Delegação de assinatura — em relação às matérias acima referi-
das e, bem assim, no que respeita a todos os assuntos de administração 
ordinária, fica o ora delegado autorizado a assinar todos os documentos e 
expediente conexo, sem prejuízo dos casos em que devam estar presentes 
por razões de ordem legal ou de relacionamento interinstitucional.

5 — A presente delegação não prejudica os poderes de avocação e 
de superintendência.

Consideram -se ratificados todos os atos praticados desde 12 de abril de 
2016 pelo supradelegado no âmbito definido pelo presente Despacho.

15 de abril de 2016. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.
209524542 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho n.º 5748/2016
Por despacho da Reitora da Universidade de Évora de 08/04/2016, 

nos termos do artigo 46.º e 49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi 
homologada a ata de avaliação do período experimental, com efeitos a 
15/09/2015, relativo ao trabalhador, Joaquim Manuel Neves Martins, 
na carreira e categoria de técnico superior, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, por ter sido 
concluído com sucesso com a classificação de 14 valores.

20/04/2016. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade Louro.

209525425 

 Despacho n.º 5749/2016
Por despacho da Reitora da Universidade de Évora de 14/04/2016, 

nos termos do artigo 46.º e 49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi 
homologada a ata de avaliação do período experimental, com efeitos a 
24/09/2015, relativo ao trabalhador, António Manuel Chambel Cacho-
pas, na carreira e categoria de técnico superior, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, por ter sido 
concluído com sucesso com a classificação de 16 valores.

20/04/2016. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade Louro.

209525596 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Arquitetura

Edital n.º 375/2016
Faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo prazo de 30 dias úteis, 

a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital no Diário 
da República, está aberto concurso documental internacional para re-
crutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, 
de uma vaga de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Tecnologias 
da Arquitetura, Urbanismo e Design, da Faculdade de Arquitetura da 
Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 
13 de maio (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento Geral de Concursos para 
recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da 
Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral n.º 2307/2015 
de 16 de fevereiro de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 45, de 5 de março.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 



Diário da República, 2.ª série — N.º 82 — 28 de abril de 2016  13417

ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com disposto no artigo 8.º do Regulamento de 
concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade de Lisboa, observar -se -ão as seguintes 
disposições:

I — Despacho de autorização:
O presente concurso foi aberto por despacho de 08 de abril de 2016, do 

Reitor da Universidade de Lisboa, proferido após confirmada a existência 
de adequado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora 
concursado se encontra previsto no mapa de pessoal da Faculdade e aí 
caracterizado, devendo o seu titular executar atividades docentes e de 
investigação atribuídas a um Professor Auxiliar nos Grupos de Unidades 
Curriculares de Gestão e Tecnologias e de Ciências Básicas, da área 
disciplinar em que o concurso é aberto.

II — Local de trabalho:
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.
III — Requisitos de admissão:
São, nomeadamente, requisitos de admissão ao concurso:
a) Nos termos do artigo 41.º -A do ECDU, só poderá ser admitido ao 

presente concurso quem seja titular do grau de Doutor;
a1) — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 

possuir equivalência ou reconhecimento ou registo daquele grau a idên-
tico grau concedido por universidade portuguesa.

a2) — A equivalência ou reconhecimento ou registo do grau de doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo para a apresentação de 
candidaturas ao presente concurso.

b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — os candidatos de 
nacionalidade estrangeira, exceto os dos Países de Expressão Oficial 
Portuguesa, deverão possuir domínio da língua portuguesa falada e 
escrita, ao nível comum de referência B1, ou superior. Esse requisito é 
reconhecido oficialmente através de certificado ou diploma de compe-
tência comunicativa em língua portuguesa do Quadro Europeu Comum 
de Referência para as Línguas, do Conselho da Europa. Estes candidatos 
deverão ser detentores do requisito referido até à data do termo do prazo 
para a apresentação das candidaturas ao presente concurso.

c) Instruir a candidatura com os documentos descritos no capítulo IX 
deste edital.

d) Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita 
à comprovação e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão 
dos candidatos.

IV — Requisitos à admissão em mérito absoluto:
Ser titular do grau de doutor em Arquitetura, em Urbanismo, ou área 

afim, ser detentor de um currículo científico e pedagógico que se situe na 
área disciplinar em que é aberto o concurso e ser detentor de um currículo 
científico e pedagógico compatível com a categoria a que concorre.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final:

Os candidatos serão selecionados e seriados com base nos elementos 
referidos no n.º 6 do artigo 50.º do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária e no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento Geral de Concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares 
da Universidade de Lisboa, atribuindo -se as seguintes percentagens a 
cada um dos componentes em análise:

a) Desempenho pedagógico — 30 %, tendo designadamente em con-
sideração, quando aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior, 
incluindo, entre outros fatores, o serviço docente prestado, conteúdos 
pedagógicos produzidos, acompanhamento e orientação de estudantes, 
sendo parâmetro preferencial a docência em unidades curriculares no 
âmbito dos grupos de Unidades curriculares da área disciplinar em que 
foi aberto o concurso;

b) Desempenho científico — 20 %, com base na análise dos tra-
balhos constantes do currículo, nomeadamente no que respeita à sua 
contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar, 
incluindo, entre outros fatores, a produção científica escrita, a coorde-
nação e participação em projetos de investigação, o reconhecimento pela 
comunidade científica e artística (prémios, participação em comités, 
funções editorais, júris), sendo parâmetro preferencial a investigação 
relacionada com o âmbito dos grupos de Unidades curriculares da área 
disciplinar em que foi aberto o concurso, considerando a sua relevância, 
qualidade e diversidade;

c) Desempenho noutras atividades relevantes para a missão das insti-
tuições de ensino superior que tenham sido desenvolvidas pelo candidato, 

sendo consideradas as atividades de extensão universitária (c1) e as 
atividades de gestão universitária (c2):

c1) Atividades de extensão universitária — 20 %, tendo designa-
damente em consideração a atividade profissional não académica de 
conceção, projeto e produção de realização em Arquitetura e Urbanismo, 
a atividade de transferência de conhecimento, prestação de serviços e 
consultadoria e outros serviços à comunidade científica e à sociedade, 
sendo parâmetro preferencial a atividade relacionada com a conceção 
em Arquitetura e Urbanismo;

c2) Atividades de gestão universitária — 10 %.
d) Projeto Pedagógico que o candidato se proponha desenvolver para 

Unidade ou Unidades Curriculares da Área Disciplinar para a qual foi 
aberto o concurso — 20 %.

A valoração final é obtida através do somatório das percentagens 
atribuídas pelo júri a cada uma das alíneas deste ponto V.

VI — Parâmetros preferenciais:
Experiência docente e de investigação no âmbito do Projeto de Ar-

quitetura e Urbanismo.
VII — Audições públicas:
No caso de serem necessárias, serão realizadas audições públicas dos 

candidatos aprovados em mérito absoluto, no prazo de 30 dias úteis após 
a primeira reunião do júri.

VIII — Apresentação de candidaturas:
As candidaturas deverão ser entregues presencialmente, ou enviadas 

por correio registado com aviso de receção, na Secção de Recursos 
Humanos da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, Rua 
Sá Nogueira, Polo Universitário, alta da Ajuda, 1349 -055, Lisboa, até 
30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital.

IX — Instrução da candidatura:
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
a) Requerimento dirigido ao Presidente da Faculdade de Arquitetura 

da Universidade de Lisboa, solicitando a aceitação da sua candidatura 
e contendo identificação completa, morada, n.º de telefone e situação 
laboral presente, devendo o candidato manifestar o seu consentimento 
para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento 
concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço.

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que satisfaz os requisitos 
previstos na lei e no presente edital relativos à admissão ao concurso, 
nos termos publicados no modelo em anexo a este edital

c) Dois exemplares, impressos ou policopiados, e dez em formato 
eletrónico não editável (pdf) do Curriculum Vitae do candidato, onde 
constem as atividades científicas, pedagógicas e outras relevantes para 
a missão das instituições de ensino superior realizadas pelo candidato, 
tendo em consideração os critérios de seleção e seriação e os parâmetros 
preferenciais constantes do capítulo V e VI do presente edital;

d) Um exemplar, impresso ou policopiado, e dez em formato eletró-
nico não editável (pdf) de cada um dos trabalhos publicados de índole 
pedagógica, científica, técnica ou outra.

Se o candidato assim o entender, poderá no seu Curriculum Vitae 
incluir a indicação dos seus trabalhos que considera mais representativos, 
nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvi-
mento e evolução da área disciplinar e do respetivo grupo de unidades 
curriculares.

e) Dois exemplares, impressos ou policopiados, e dez em formato 
eletrónico não editável (pdf) do Projeto Pedagógico que o candidato se 
proponha desenvolver para Unidade ou Unidades Curriculares da Área 
Disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

X — Idioma:
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados 

em língua portuguesa.
XI — Constituição do júri:
O júri será constituído pelo Reitor da Universidade de Lisboa, que 

preside, e pelos seguintes vogais:
Doutor Jorge Novais Telles Faria Corrêa Bastos, Professor Catedrático 

da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa;
Doutor Rui Humberto Costa de Fernandes Póvoas, Professor Asso-

ciado com Agregação da Faculdade de Arquitetura da Universidade 
do Porto;

Doutor José Luís Barroso Aguiar, Professor Associado com Agregação 
do Departamento de Engenharia Civil da Universidade do Minho;

Doutor AlbertCuchí Burgos, Professor Titular da Universidad Poli-
técnica de Cataluña;

Doutor António José Morais, Professor Associado com Agregação da 
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

20 de abril de 2016. — O Presidente da Faculdade, Doutor João 
Pardal Monteiro.
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ANEXO

Declaração sob compromisso de honra
… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de 

trabalho de Professor Auxiliar existente no mapa de pessoal da Faculdade 
de Arquitetura da Universidade de Lisboa, declara, sob compromisso de 
honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, bem como os exigidos no artigo 41.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, que preenche todos os requisitos de admissão ao presente 
concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, nos Regulamentos, em 
especial no Regulamento Geral de Concursos para Recrutamento de 
Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade de 
Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a sua exclusão do presente concurso, sem prejuízo 
da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colo-
cado em lugar elegível para contratação na ordenação final homologada 
do presente concurso, dispõe de um prazo improrrogável de 10 dias 
úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, 
na Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, documentos 
comprovativos de que possui os requisitos exigidos para admissão ao 
presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação 
dos documentos comprovativos referidos no parágrafo anterior, por 
motivo que lhe seja imputável, determina a sua exclusão do presente 
concurso.

… (local), … (data).

(assinatura)
209524623 

 Edital n.º 376/2016
Faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo prazo de 30 dias úteis, 

a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital no Diário 
da República, está aberto concurso documental internacional para re-
crutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, 
de uma vaga de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Desenho, 
Geometria e Computação, da Faculdade de Arquitetura da Universi-
dade de Lisboa, nos termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 
13 de maio (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento Geral de Concursos para 
recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da 
Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral n.º 2307/2015 
de 16 de fevereiro de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 45, de 5 de março.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.”

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com disposto no artigo 8.º do Regulamento de 
concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade de Lisboa, observar -se -ão as seguintes 
disposições:

I — Despacho de autorização:
O presente concurso foi aberto por despacho de 08 de abril de 2016, 

do Reitor da Universidade de Lisboa, proferido após confirmada a 
existência de adequado cabimento orçamental e de que o posto de 
trabalho agora concursado se encontra previsto no mapa de pessoal da 
Faculdade e aí caraterizado, devendo o seu titular executar atividades 
docentes e de investigação atribuídas a um Professor Auxiliar no Grupo 
de Unidades Curriculares de Geometria, da área disciplinar em que o 
concurso é aberto.

II — Local de trabalho:
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

III — Requisitos de admissão:
São, nomeadamente, requisitos de admissão ao concurso:
a) Nos termos do artigo 41.º -A do ECDU, só poderá ser admitido ao 

presente concurso quem seja titular do grau de Doutor;
a1) Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão pos-

suir equivalência ou reconhecimento ou registo daquele grau a idêntico 
grau concedido por universidade portuguesa.

a2) A equivalência ou reconhecimento ou registo do grau de doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo para a apresentação de 
candidaturas ao presente concurso.

b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — os candidatos de 
nacionalidade estrangeira, exceto os dos Países de Expressão Oficial 
Portuguesa, deverão possuir domínio da língua portuguesa falada e 
escrita, ao nível comum de referência B1, ou superior. Esse requisito é 
reconhecido oficialmente através de certificado ou diploma de compe-
tência comunicativa em língua portuguesa do Quadro Europeu Comum 
de Referência para as Línguas, do Conselho da Europa. Estes candidatos 
deverão ser detentores do requisito referido até à data do termo do prazo 
para a apresentação das candidaturas ao presente concurso.

c) Instruir a candidatura com os documentos descritos no capítulo IX 
deste edital.

d) Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita 
à comprovação e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão 
dos candidatos.

IV — Requisitos à admissão em mérito absoluto:
Ser titular do grau de doutor em Arquitetura, em Urbanismo, em 

Design, ou área afim, ser detentor de um currículo científico e peda-
gógico que se situe na área disciplinar em que é aberto o concurso e 
ser detentor de um currículo científico e pedagógico compatível com a 
categoria a que concorre.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final:

Os candidatos serão selecionados e seriados com base nos elementos 
referidos no n.º 6 do artigo 50.º do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária e no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento Geral de Concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares 
da Universidade de Lisboa, atribuindo -se as seguintes percentagens a 
cada um dos componentes em análise:

a) Desempenho pedagógico — 30 %, tendo designadamente em con-
sideração, quando aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior, 
incluindo, entre outros fatores, o serviço docente prestado, conteúdos 
pedagógicos produzidos, acompanhamento e orientação de estudantes, 
sendo parâmetro preferencial a docência em unidades curriculares no 
âmbito do grupo de Unidades curriculares da área disciplinar em que 
foi aberto o concurso;

b) Desempenho científico — 20 %, com base na análise dos tra-
balhos constantes do currículo, nomeadamente no que respeita à sua 
contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar, 
incluindo, entre outros fatores, a produção científica escrita, a coorde-
nação e participação em projetos de investigação, o reconhecimento pela 
comunidade científica e artística (prémios, participação em comités, 
funções editorais, júris), sendo parâmetro preferencial a investigação 
relacionada com o âmbito do grupo de Unidades curriculares da área 
disciplinar em que foi aberto o concurso, considerando a sua relevância, 
qualidade e diversidade;

c) Desempenho noutras atividades relevantes para a missão das ins-
tituições de ensino superior que tenham sido desenvolvidas pelo can-
didato —, sendo consideradas as atividades de extensão universitária 
(c1) e as atividades de gestão universitária (c2):

c1) Atividades de extensão universitária — 20 %, tendo designa-
damente em consideração a atividade profissional não académica de 
conceção, projeto e produção de realização ligada ao Desenho e Re-
presentação, a atividade de transferência de conhecimento, prestação 
de serviços e consultadoria e outros serviços à comunidade científica e 
à sociedade, sendo parâmetro preferencial a atividade relacionada com 
a conceção em Urbanismo;

c2) Atividades de gestão universitária — 10 %.

d) Projeto Pedagógico que o candidato se proponha desenvolver para 
Unidade ou Unidades Curriculares da Área Disciplinar para a qual foi 
aberto o concurso — 20 %.

A valoração final é obtida através do somatório das percentagens 
atribuídas pelo júri a cada uma das alíneas deste ponto V.

VI — Parâmetros preferenciais:
Experiência docente e de investigação no âmbito do Desenho e Re-

presentação ligada à Arquitetura, Urbanismo e Design.


